
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 910/2026

Decreto Legislativo nº 910/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora
Fayanne Araujo Gaiva.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Fayanne
Araujo Gaiva.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 911/2026

Decreto Legislativo nº 911/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora No-
raides Ferreira de Almeida.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Noraides Fer-
reira de Almeida.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 912/2026

Decreto Legislativo nº 912/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora
Adalgiza Ignácio.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu

Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Adalgiza Ig-
nácio.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 913/2026

Decreto Legislativo nº 913/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Mi-
rian Regina Pereira Lopes.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Mirian Regina
Pereira Lopes.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 914/2026

Decreto Legislativo nº 914/2026
Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Ro-
seli Lucia Cziewiakon.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante
constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Roseli Lucia
Cziewiakon.
Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres
que se destacaram no município pelos relevantes serviços pres-
tados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 19 de fevereiro de 2026
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente
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